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CONSIDERAÇÕES RELEVANTES 

 

A Reformulação no Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Sociais – 
Bacharelado altera: 

 

 A estrutura curricular da formação específica (disciplinas obrigatórias) 
baseada nas disciplinas teórico-metodológicas. A mudança envolve a criação de 
sete novas disciplinas, quais sejam: Métodos e Técnicas de Pesquisa 2, Teoria 
antropológica 4, Teoria sociológica 4, Teoria Política 4, Antropologia 
Brasileira, Política Brasileira e Sociologia Brasileira. Assim sendo, a carga 
horária da formação específica passa para 1.320 horas;  

 Ementas das disciplinas das três áreas (Antropologia, Ciência Política e 
Sociologia), constitutivas do curso de Ciências Sociais, relativas à formação 
específica; 

 A estrutura curricular da formação complementar (disciplinas obrigatórias) 
com a inclusão de duas novas disciplinas. São elas: Temas Fundamentais de 
Filosofia e Organização do Trabalho Acadêmico em Ciências Sociais. Dessa 
forma, a carga horária total da formação complementar passa a 480 horas; 

 A carga horária da formação livre (DCG´s e ACG´s) com a redução de três 
disciplinas, totalizando nove DCG´s, perfazendo 540 horas mais 300 horas de 
ACG´s, totalizando 840 horas;  

 Em suma, a carga horária total passa para 2640 horas; 

 A carga horária da disciplina de Projeto de Pesquisa nas Ciências Sociais A, 
passando para 60 horas; 

 A carga horária das disciplinas de Trabalho de Conclusão de Curso A e 
Trabalho de Conclusão de Curso B, passam para a carga horária de 60 horas 
respectivamente.  
 
O Curso de Ciências Sociais terá sua implementação e seu desenvolvimento com 

base nas considerações a seguir: 
 
1 – FORMA DE INGRESSO: 
 
Os alunos terão acesso ao Curso através do Processo seletivo do Sistema de 

Seleção Unificada – SISU e por processo de transferência ou ingresso/reingresso ou 
transferência interna. 

O curso prevê ainda a modalidade de duplo ingresso entre os cursos de 
Bacharelado e Licenciatura em Ciências Sociais da UFSM, através das respectivas 
integralizações curriculares e conforme regulamento adotado pelo curso. 

 
2 – NÚMERO DE TURMAS PARA INGRESSO: 
 
Uma turma por ano, com o ingresso de 40 alunos por ano, no primeiro semestre 

letivo. 
 
3 – NÚMERO DE VAGAS: 
 
Serão oferecidas 40 vagas por ano. 
 
4 – FUNCIONAMENTO DO CURSO: 

 
Funcionamento noturno com atividades de pesquisa e extensão podendo ser 

realizadas no período diurno.  
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